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No 685/2009 – RESOLVE: Art. 1o Fica alterada, na forma do anexo, a composição do 
grupo instituído pela Portaria no 529, de 22 de julho de 2009, retificada pela Portaria 
no 541, de 28 de julho de 2009.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ANEXO

Integrantes:
Wennder Indalécio Oliveira Fidelis (TSE) – coordenador;
Júlio Valente da Costa Júnior (TSE);
Grace Porto dos Santos Veras (TSE);
Débora Rodrigues Gonçalves (TSE);
Rosana Magalhães da Silva (TRE/AC);
Clícia Quintela Freitas (TRE/AC);
Luiz Batista de Araújo Neto (TRE/AL);
Tales de Amorim Gameleira (TRE/AL);
Helder Souza Lima (TRE/AP);
Herbert Pereira da Silva (TRE/AP);
Neima Prado dos Santos (TRE/BA);
Frederico Jorge Ribeiro Barboza (TRE/BA);
Cláudia Firmino Barros Santos (TRE/MG);
Paulo Roberto Mendes (TRE/MG);
José Vinícius Veloso Alves (TRE/PB);
Diógenes Antônio Tavares Paiva (TRE/PB);
Anderson Cavalcanti de Lima (TRE/PI);
Leonardo Saraiva e Silva (TRE/PI);
Avelino Ferreira Gomes Filho (TRE/RJ);
Sônia Maria Moreira (TRE/RJ);
Júlio César Ramalho Leite (TRE/RN);
Gabriel de Medeiros Galvão (TRE/RN);
Carlos José Schmidt Cardoso (TRE/SC);
Rodrigo Luiz Duarte (TRE/SC);
José Henrique de Melo Cardoso (TRE/SE);
Jeirlan Correia Palmeira (TRE/SE);
Michael Schuenk dos Santos (TRE/TO); e
Josué de Sousa Pires (TRE/TO).

PORTARIAS DE 8 DE OUTUBRO DE 2009

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso 
da competência que lhe é conferida pela Portaria no 862, de 4 de dezembro de 2008, 
com base no art. 9o da Lei no 11.416, de 15 de dezembro de 2006, e nos incisos I e II 
do art. 12 da Res. no 22.582, de 30 de agosto de 2007, e considerando o contido no 
Procedimento no 21.638/2009, 

No 689/2009 – RESOLVE conceder progressão funcional aos servidores adiante nominados:

lucas.rocha
Realce
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Cargo: Analista Judiciário

Nome Área/Especialidade
Classe/Padrão Efeitos financeiros

De Para (a partir de)
Ariadne Antonia Tito da Costa Judiciária A1 A2 24.9.2009

Julio Valente da Costa Júnior
Apoio especializado/
Análise de sistemas

A1 A2 22.9.2009

Vicente Ferreira Júnior
Apoio especializado/
Análise de sistemas

A1 A2 12.9.2009

Alexandre Amaral Netto Administrativa A2 A3 20.9.2009

Ana Heloísa de Aragão Bastos
Apoio especializado/
Análise de sistemas

A2 A3 1o.8.2009

Edmilson Rufino de Lima Junior’s Judiciária A2 A3 6.9.2009
Haroldo Cesar de Souza Cruz Rodrigues Judiciária A2 A3 26.9.2009
Iara Nunes Administrativa A2 A3 13.9.2009
José Elias de Oliveira Judiciária A2 A3 2.8.2009
Larissa Mendes Freitas Judiciária A2 A3 26.9.2009
Luiz Coimbra Barbosa Administrativa A2 A3 1o.8.2009

Lurdete Vieira Queiroz
Administrativa/
Contabilidade

A2 A3 1o.9.2009

Paulo Afonso Prado Judiciária A2 A3 26.9.2009

Cargo: Técnico Judiciário

Nome Área/Especialidade
Classe/Padrão Efeitos financeiros
De Para (a partir de)

Leandro de Oliveira Silva
Apoio especializado/

Programação de sistemas
A2 A3 26.9.2009

Ricardo Regis Cavalcante Chaves
Apoio especializado/

Programação de sistemas
A2 A3 26.9.2009

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com 
base no art. 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e considerando o que consta 
do Procedimento Administrativo-TSE no 2.827/2009, 

No 690/2009 – RESOLVE: Art. 1o Fica o servidor EBENÉZER CUPERTINO NASCIMENTO 
designado gestor do Contrato-TSE no 9/2009, firmado com a Fundação Padre Anchieta 
– Centro Paulista de Rádio e TV Educativas, para prestação de serviços de produção de 
eventos artísticos e culturais, objetivando inserir o Centro Cultural da Justiça Eleitoral 
(CCJE) como pólo de preservação da memória do país e fomentar a cidadania e a 
identidade brasileira.

Art. 2o Designa as servidoras ÉLVIA CARIBÉ VILHENA E SOUSA e LAURA CRISTINA 
UBIALI LEITE, como gestoras substitutas.

Art. 3o Fica revogada a Portaria no 287, de 30 de abril de 2009.
Art. 4o Esta portaria entra em vigor nesta data.

PORTARIAS DE 13 DE OUTUBRO DE 2009

Estabelece critérios e procedimentos para concessão e homologação de atestados 
e de licenças para tratamento de saúde no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral.


